82 CONFERENCIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
DE CANA VERDE-MG

REGIMENTO INTERNO

CAPITULOI
Do Temario e do Objetivo

Art. 1° - A 82 Conferéncia Municipal de Assisténcia
Social sera presidida pela Presidente do Conselho
Municipal de Assisténcia Social - CMAS e realizar-
se-a no dia 25 de Junho de 2025, nas dependéncias
do Centro de Pastoral localizado na Rua Treze de
Maio, n° 30 nesta cidade de Cana Verde-MG.

Art. 2° - A 82Conferéncia Municipal de Assisténcia
Social foi convocada por meio de Portaria n° 82 de
16 de Junho de 2025 assinada pelo Prefeito
Municipal, pela Gestora Municipal de Assisténcia
Social e pela Presidente do Conselho Municipal de
Assisténcia Social.

Art. 3° - A 82 Conferéncia tem como tema: “20 anos
do SUAS; -construgdao, protegcdo social e
resisténcia” e com intuito de organizar os trabalhos
e conversas acerca deste, sera organizado em cinco
eixos tematicos, a saber:

Eixo 1 - Universalizacdo do SUAS: Acesso integral com
equidade e respeito as diversidades.

Eixo 2 - Aperfeicoamento continuo do SUAS: Inovagdo,
gestdo descentralizada e valorizagdo.

Eixo 3 - Integracdo de beneficios e servigos
Socioassistenciais: Fortalecendo a Prote¢do Social.

Eixo 4 - Gestdo democratica, informagdo e comunicacdo
transparente: Fortalecendo a participagdo social no
SUAS.

Eixo 5 - Sustentabilidade financeira e equidade no
cofinanciamento do SUAS.

Art. 4° - A 82 Conferéncia Municipal constitui-se em
instancia méaxima de participagéo da sociedade civil

e do governo e tem por objetivo analisar, propor e
deliberar com base na avaliagéo local, as diretrizes
para o aprimoramento do Sistema Unico de
Assisténcia Social - SUAS, reconhecendo a
corresponsabilidade de cada ente federado, e eleger
Delegados para a Conferéncia Regional de
Assisténcia Social.

CAPITULOII
Dos Participantes e Delegados

Art. 5°- Poderéo se inscrever como participantes da
82 Conferéncia Municipal as pessoas ou instituicdes
interessadas no aperfeicoamento, implementagéo e
consolidacdo da Politica de Assisténcia Social na
condicdo de:

| - DELEGADOS, desde que devidamente
credenciados, com direito a voz e voto:
a) Representantes governamentais;
b) Representantes da sociedade civil,
considerando os seguintes segmentos:

b.1) usuarios e/ou organizacdes de usuarios;
b.2) entidades representantes dos

trabalhadores e/ou trabalhadores do SUAS;
b.3) entidades ou organizagbes de
assisténcia social.

Il = CONVIDADOS, desde que devidamente
credenciados, com direito a voz e voto.

a) Representantes das Universidades, Poder
Legislativo Federal, Estadual, e Municipal,
Judiciario, Ministério Pablico, Conselhos de
Politicas Publicas e de Direitos;

b) Pessoas interessadas nas questdes afetas a
Politica de Assisténcia Social.

¢) Paragrafo Unico: S&o delegados Natos
conselheiros titulares e suplentes do
Conselho Municipal de Assisténcia Social.
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d) A Conferéncia seguira a programagéo
entregue aos Delegados.

CAPITULO IlI
Da Realizagdo

Art. 6° - A Conferéncia seguird a programagéo
entregue aos Delegados.

Art. 7° - Seréo realizados grupos de trabalho para
garantir o aprofundamento dos debates do tema da
Conferéncia.

Art. 8° - Cada grupo de trabalho contara com 01
coordenador que sera designado previamente e um
relator indicado pelo grupo.

Art. 9° - O produto dos grupos tematicos sera
encaminhado para a plenaria final para conversagéo
e deliberacéo sob a forma de propostas para os trés
entes federativos (Municipio, Estado e Uni&o).

Paragrafo Unico - Cada grupo de trabalho tera
07(sete) minutos para apresentagéo das propostas
levantadas durante o trabalho de aprofundamento
nos Eixos.

CAPITULO IV
Da Plenaria Final

Art. 10 - A Plenaria Final é constituida por todos os
presentes e pelos Delegados, os quais deverédo
levantar o cracha de identificagcdo no momento da
votacao.

Art. 11 - A Sessdo Plenaria Final tera carater
deliberativo com a finalidade de:

I Apresentar e aprovar as propostas
apresentadas pelos grupos de trabalho com o
objetivo de encaminha-las para a Conferéncia
Estadual de Assisténcia Social.

Il.  Eleger os delegados titulares e suplentes para
Conferéncia Regional de Assisténcia Social.

CAPITULOV
Da elei¢cdo dos Delegados para a Conferéncia
Regional de Assisténcia Social.

Art. 12 - A 82 Conferéncia Municipal de Assisténcia
Social devera eleger delegados (fitulares e
suplentes) que representardo o municipio de Cana
Verde-MG na Conferéncia Regional de Assisténcia
Social, obedecendo a proporcionalidade e aos
critérios estabelecidos pelo Conselho Estadual de
Assisténcia Social — CEAS.

Art. 13 - A eleicdo dos (as) delegados (as) para a
Conferéncia Regional de Assisténcia Social sera
efetuada por segmento e homologada na Plenaria
Final, por meio de votacgéo.

Paragrafo primeiro: A eleicdo dos (as) delegados
(as) tera os seguintes critérios:

|- Todos os votos s&o validos;

[l- Os componentes da mesa nao votam.

lll- A apuracdo sera feita por comissdo prépria
designada pela mesa no momento da votacéo.

CAPITULO VI
Das Disposicoes Gerais

Art. 14 - Os casos omissos, ndo previstos neste
Regimento, serdo resolvidos pela Comissao
Organizadora da Conferéncia Municipal.

Art. 15 - O presente Regimento entrara em vigor

apds aprovagdo da Plenaria da 82 Conferéncia
Municipal de Assisténcia Social.

Cana Verde, 25 de Junho de 2025.

% Benlinen. Jaric. Balida

Presidente do CMAS
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